ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 51/2020, DE 02 DE JULHO DE 2020.

CRIA O COMITE DE INVESTIMENTOS,
SUBORDINADO AO CONSELHO
MUNICIPAL DE PREVIDENCIA — CMP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOURE, no uso de suas atribuigdes legais, decreta:

CONSIDERANDO: ART. 3° - B DA PORTARIA MPS N° 519/2011, INCLUIDO PELO
ART. 2° DA PORTARIA MPS N° 170, DE 25/04/2012, DOU DE 26/04/2012

Art. 1° Fica criado o COMITE DE INVESTIMENTOS que, subordinado ao Conselho
Municipal de Previdéncia — CMP do IPSMS - Instituto de Previdéncia dos Servidores
de Soure.

Art. 2° O Comité é instrumento necessario para garantir a consisténcia da gestao dos
recursos e visa a manutencado do equilibrio econémico-financeiro de seus ativos e
passivos.

Art. 3° Compete ao Comité de Investimentos:

I. Formular as politicas de gestdo dos recursos;

Il. Zelar pela execugao da programagao econdmico-financeira dos valores patrimoniais;
Ill. Avaliar propostas, submetendo-se aos 6rgaos competentes para deliberagéao;

IV. Subsidiar o Conselho Municipal de Previdéncia de informagbes necessarias a sua
tomada de decisdes;

V. analisar os cenarios macroecondémicos, observando os possiveis reflexos no
patriménio;

VI. Propor estratégias de investimentos para um determinado periodo;

VII. Reavaliar as estratégias de investimentos em decorréncia de fatos conjunturais
relevantes;

VIIl. Fornecer subsidios para a elaborag¢ao ou alteragao de politica de investimentos;

IX. Acompanhar o grau de risco das operagdes, reportando aos gestores do RPPS e
Conselhos qualquer situagao de risco elevado e,

X. Acompanhar a execugao da politica de investimentos.

Art. 4° Sao integrantes do Comité de Investimentos:

I. O servidor responsavel pela gestéo dos recursos do RPPS, preferencialmente com
certificagdo CPA-10 — Presidente do. Comité;

Il. 02 (dois) servidores indicados pelo Conselho Municipal de Previdéncia.

§1°: Os membros do Comité de Investimentos deverao ser indicados dentre servidores
Integrantes do quadro efetivo do Municipio.
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§2° Os membros integrantes do Comité de Investimentos serdo nomeados por Portaria
do Poder Executivo Municipal.

§3°: Os integrantes do Comité de Investimentos deverzo ter grau de instrugdo médio,
no minimo, e deverdo participar de curso de preparagédo para exame de CPA-10
ANBIMA, no prazo de 12 (doze) meses a contar da nomeagao, a ser custeado pelo
RPPS.

§4°: Os membros integrantes do Comité de Investimentos poderao participar de cursos
de atualizagédo, sendo que as despesas serdo custeadas pelo RPPS, na forma da
legislacdo municipal vigente.

Art. 5° As reunides do Comité de Investimentcs serdo bimestrais.

§1°: O Comité se reunira extraordinariamente sempre que necessario, por convocagéao
do Presidente do Comité.

§2°: As deliberagdes do Comité dar-se-zo pelo voto simples de seus membros.

§3° O funcionamento do Comité sera regrado conforme deliberagdes do Conselho
Municipal de Previdéncia — CMP.

Art. 6° Das reunides do Comité de Investimentos serdo lavradas atas que, assinadas
pelos seus membros presentes serdo arquivadas no RPPS e disponibilizadas para
consulta, mediante requerimento dirigido ac Presidente.

Art. 7° A duragdo do mandato dos integrantes do Comité de Investimentos obedecera
ao mesmo prazo dos membros do Coinselhio Municipal de Previdéncia.

Art. 8° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacéo.
Gabinete do Prefeito Municipal de Soure, em 02 de julho de 2020.
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